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RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Juiz Federal EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho (Relator): 

Cuida-se de remessa necessária e apelação ofertada à sentença do MM. Juízo da 13VSJMG, que, acolhendo exceção de prescrição, julgou procedente pedido para anular a multa imposta ao impetrante, Baltazar Inácio da Silva, em razão do AI n. 57504.

Aderindo ao relatório já produzido em primeira instância, acrescento que, não conformado, apela o IBAMA, afirmando que a simples leitura dos autos do processo administrativo demonstra a inexistência da prescrição intercorrente, posto que após o oferecimento da peça de defesa, em 04/06/2002, o processo foi encaminhado para as anotações pertinentes junto ao setor de arrecadação e cadastro e, posteriormente, enviado ao setor jurídico, em 30/10/2002, tendo sido proferido despacho saneador em 17/08/2005.

Com as contra razões, subiram os autos a este Regional.

É o relatório.

JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho
RELATOR CONVOCADO
VOTO

O Exmo. Sr. Juiz Federal EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho (Relator): 

Visto que presentes seus pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade, conheço da remessa oficial e da apelação interpostas, mas lhes nego provimento, já me antecipo em registrar.

Insurge-se o IBAMA contra a declaração de que prescrita sua pretensão punitiva no que pertine ao AI n. 57504/D, lavrado em desfavor do impetrante.

Sob essa diretriz, qual seja, trata-se de (suposta) prescrição da pretensão punitiva da ANP, há norma específica a discipliná-la, Lei n. 9.873/99, cujo art. 1º e seu §1º estatuem:

Art. 1º  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
Aqui se discute a prescrição sob a perspectiva do § 1º acima lembrado, para muitos conhecida com prescrição intercorrente, porque passível de ser consumada no curso do PA.

Pois bem.

É inconteste que o legislador, ao enunciar que “incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho”, prestigia o princípio da razoável duração do processo (CF/88, art. 5º, LXXVIII)

Na sentença, ao acatar a prescrição intercorrente, entendeu-se que “da data da apresentação da impugnação pelo Impetrante – 20/06/2002 (fl. 36/45) à data do despacho proferido (fl. 55) – 17/08/2005, decorreram-se mais de 03 anos”.

Já nas razões recursais, defende o IBAMA que o PA não ficou paralisado além do prazo legal, posto que após o oferecimento da peça de defesa, em 04/06/2002, foi encaminhado para anotações pertinentes junto ao setor de arrecadação e cadastro e, posteriormente, ao setor jurídico, em 30/10/2002, tendo sido proferido despacho saneador em 17/08/2005.

A análise do que consta dos autos, ao contrário do que se diz no recurso conhecido, mostra realidade diversa.

Em primeiro lugar, é preciso ter em conta que “encaminhamento de processo ao setor de arrecadação e cadastro e ao setor jurídico” não pode ser considerado “despacho”, muito menos “decisão”, ou “julgamento”, como exige a Lei n. 9.873/99, art. 1º, § 1º, já citado.

A todo sentir, quando se fez menção aos termos “julgamento” ou “despacho”, o legislador se referiu à sua acepção técnica. Disso resulta que se exigem atos que impliquem verdadeira impulsão do procedimento administrativo instaurado para apurar e punir infrações administrativas. Certidão de encaminhamento (fls. 54), muito antes, pelo contrário, não representa andamento do feito, tão-somente o atestado de que nada se fez, apenas se cumpriu uma formalidade burocrática, desprovida de qualquer conteúdo prático que coopere para a solução final, ou se declarou uma determinada situação fática (ou jurídica) verificada nos autos.

A propósito, a jurisprudência do STJ deixa claro que “os despachos são pronunciamentos meramente ordinatórios, que visam impulsionar o andamento do processo, sem solucionar a controvérsia” (STJ/T4, REsp 351.659/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 02.09.2002). Ora, como anotei, uma certidão, um encaminhamento a setor administrativo próprio nada impulsiona em termos de andamento processual, pelo contrário, atesta o que há (ou não) nos autos ou os faz deslocar de uma repartição a outra sem nada contribuir para sua solução. Para ser despacho, insisto, na exata acepção técnica do termo, há de haver algo que contribua para a instrução, como, p. ex., abertura de vista para indicação de provas, impugnação da defesa, oferecimento de alegações finais, juntada de documento indispensável à compreensão da demanda etc..

Partindo dessa diretriz, a análise do PA, trazido por cópia para o feito (fls. 29/81), revela que se iniciou em 23/07/2002; houve defesa, registrada em 20/06/2002 (fls. 36/51); despacho para elaboração de contradita pelo agente autuante em 17/08/2005 (fls. 55), seguida de decisão, quando se considerou subsistente o auto, em 06/01/2006.

Não é difícil ver que entre a apresentação da defesa e o despacho, pelo qual se elaborou a contradita, passaram-se mais de três anos, sem que fosse proferido despacho. Ressalto, os tais encaminhamentos a setores administrativos, como quer o IBAMA, não são despachos e, pois, não se prestam a afastar a consumação do interstício prescricional.

Pelo exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

É o voto.

JUIZ FEDERAL EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES, filho
RELATOR CONVOCADO
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